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SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S. AUXILIADORA LTDA
LICENCIATURA EM PEDAGOGIA

TERMO DE ADESÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

        Por meio do presente TERMO DE ADESÃO, o CONTRATANTE abaixo qualificado, e, se aplicável (na
hipótese de CONTRATANTE menor de idade ao tempo da assinatura deste instrumento ou de
CONTRATANTE maior de idade possuidor de responsável legal/financeiro e devedor solidário, nos termos
do itens 5.1.1 e .5.1.2 do CONTRATO), o SEGUNDO CONTRATANTE, abaixo qualificado(s), adere(m) ao
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS (“CONTRATO”), devidamente registrado
sob o n.° 106588, junto ao Ofício de Registro de Títulos e Documentos da Comarca de Lages, Estado de
Santa Catarina, que regula as condições para a oferta do curso de graduação e pós-graduação no formato
de ensino semipresencial e a distância (EaD) indicado neste Termo de Adesão (“CURSO”), tendo como
prestadora dos serviços educacionais, SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S. AUXILIADORA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.608.241/0001-79, com sede na Avenida Marechal
Floriano, nº 947, bairro: Centro, CEP: 88.501-103, Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato
representada nos termos do seu estatuto social, doravante denominada CONTRATADA.

CONTRATANTE:

        Preencher com letra de forma legível e não abreviar

Contratante (Nome Completo)

MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA

Telefone Residencial Telefone Comercial Telefone Celular

(21) 99835-8905
Email

marcodalina@gmail.com

Endereço Residencial - Rua

Rua Pontes Leme, 440
Número

440
Complemento

CEP

23050-430
Bairro

Cpo Grande
Município

RIO DE JANEIRO
UF

RJ

RG

111529566
CPF

080.638.977-06

Nº TERMO DE ADESÃO 11111112150005266
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    MATERIAL DIDÁTICO:

Livro eletrônico via internet + Videoaula via internet + Videoaula em DVD + Livro impresso

Taxa de adesão R$ 159,90 Nº de Parcelas 39 Valor das Parcelas R$ 159,90

1.     O CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, declara(m) que obteve (obtiveram)
acesso ao inteiro teor do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS nº 106588
(“CONTRATO”) a que livremente adere(m), bem como declara(m) ter(em) compreendido os termos e
condições postos no referido instrumento, com os quais manifesta(m) expressamente ciência e
concordância.

2.      Em conformidade com o disposto no Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025, e demais atos
normativos expedidos pelo Ministério da Educação, a CONTRATADA reserva-se o direito de promover
alterações e/ou adaptações na forma de oferta dos cursos de graduação, incluindo, entre outras, alterações
e adaptações de carga horária, distribuição das atividades acadêmicas, percentual de presencialidade e
adaptações curriculares.

2.1      As adaptações que se façam necessárias em virtude da aplicação do Decreto nº 12.456/2025 e dos
relacionados atos normativos expedidos pelo Ministério da Educação serão implementadas dentro dos
prazos legais e regulamentares e valerão, inclusive, para os estudantes com matrículas ativas,
assegurando-se a continuidade e a qualidade do processo formativo.

2.2      As alterações previstas nesta Cláusula poderão abranger, entre outras medidas, a transição de
cursos originalmente ofertados no formato a distância para o modelo semipresencial, desde que observados
os critérios legais e regulamentares vigentes.

3.      Para as obrigações estabelecidas neste instrumento como contraprestação aos serviços educacionais
prestados, o CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, na qualidade de responsável
legal/financeiro, responsabilizam-se solidariamente às obrigações assumidas no CONTRATO, na forma do
artigo 264 do Código Civil, observados os itens 5.1.1 e 5.1.2 do CONTRATO.

4.      O CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, declara(m) que está(ão) ciente(s)
que a assinatura do presente TERMO DE ADESÃO não enseja a garantia de efetivação da matrícula no
CURSO indicado acima, a qual está condicionada à aprovação, pela CONTRATADA, da documentação
entregue pelo CONTRATANTE e, se aplicável, pelo SEGUNDO CONTRATANTE, e da confirmação de
pagamento da taxa de adesão, quando aplicável.

5.      Nos casos excepcionais de liberação da matrícula sob pendência de regularização de documentos, o
CONTRATANTE somente estará efetivamente matriculado no CURSO quando a CONTRATADA aprovar
os documentos desde logo entregues pelo CONTRATANTE e a declaração, devidamente assinada pelo
CONTRATANTE, e, se aplicável, pelo SEGUNDO CONTRATANTE, de ciência de responsabilidade pela
regularização de documentação.

6.      Somente após a confirmação, por parte da CONTRATADA, é que o CONTRATANTE estará
devidamente matriculado para iniciar o CURSO na data prevista pela CONTRATADA, oportunidade em que
o CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, deverá(ão) arcar e cumprir com todas as
obrigações previstas no presente instrumento.
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7.      Eventuais isenções concedidas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE não poderão ser suscitadas
para fins de cancelamento, anulabilidade ou nulidade da presente contratação.

8.      A entrega de material didático físico do CURSO será realizada no prazo de até 40 (quarenta) dias
após o início do CURSO, devendo o CONTRATANTE retirar o mesmo no endereço do seu Polo EaD e/ou
Agente Educacional. O respectivo material didático em versão eletrônica será disponibilizado ao
CONTRATANTE por módulo, na data de início de cada um dos módulos do CURSO, por meio do Portal
AVA – Ambiente Virtual de Aprendizagem –, observados os requisitos do item 10 deste TERMO DE
ADESÃO.

9.      No caso de não efetivação da matrícula por não preenchimento dos requisitos exigidos por parte do
CONTRATANTE, e, se aplicável, do SEGUNDO CONTRATANTE, a CONTRATADA restituirá o equivalente
a 80% (oitenta por cento) do valor pago pela taxa de adesão, sendo que 20% (vinte por cento) serão retidos
pela CONTRATADA para pagamento das despesas administrativas, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da
solicitação expressa do CONTRATANTE e, se aplicável, do SEGUNDO CONTRATANTE.

10.      Nos termos da Cláusula Terceira do CONTRATO, o CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO
CONTRATANTE, declara(m) ter ciência de que para a realização do CURSO indicado neste TERMO DE
ADESÃO, quando via Internet, o acesso ao conteúdo do CURSO deverá ser efetivado por meio de
computador e conexão à Internet com as seguintes configurações mínimas exigidas:

Processador 2.33 GHz1.
Memória RAM 4GB.2.
Monitor 1024x768 pixels.3.
Sistema Operacional Windows 7 (ou superior), Android 4 (ou superior) ou Sistema Operacional IOS (ou4.
superior).
Navegador Chrome ou Firefox.5.
Conexão de Internet por banda larga de 5 Mbps ou superior.6.

11.      Eventual solicitação de cancelamento, trancamento ou transferência, deverá ser formulada, por
escrito, junto ao setor competente da CONTRATADA, mediante o pagamento de taxa vigente à época do
pedido, se aplicável. Somente após a análise e deferimento do pedido é que fica(m) o(s) CONTRATANTE e,
se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, desobrigado(s) do pagamento das mensalidades. Alguns
pedidos e/ou solicitações poderão ser realizadas diretamente pelo Portal AVA, conforme disponibilidade.

11.1.      Será cobrada, em valor integral, a mensalidade referente ao mês em que a solicitação de
trancamento ou transferência for efetuada.

12.      O não comparecimento do CONTRATANTE nas atividades presenciais obrigatórias, bem como
eventual interrupção não formalizada dos estudos (caso de automática caracterização de abandono
ou desistência), não exime o CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE do
pagamento das mensalidades, conforme os itens 7.2, 7.2.1, 7.2.2 e 7.2.3 do CONTRATO.

13.      O pedido de cancelamento de matrícula deverá ser formulado, e só será válido, antes do início das
aulas.

14.      Pedidos de trancamento somente poderão ser efetuados durante o período regular do CURSO. Além
disso, no total, o período de trancamento não poderá ser superior ao prazo previsto no Regimento Interno
da CONTRATADA. Se for ultrapassado o referido prazo, o CONTRATANTE passará ao status de aluno
desistente, e o CONTRATO poderá ser considerado rescindido pela CONTRATADA, sendo devidas pelo
CONTRATANTE e/ou, se aplicável, pelo SEGUNDO CONTRATANTE, as mensalidades até a sua extinção.
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15.      Ao aluno em situação regular, a rematrícula será realizada automaticamente ao final de cada módulo.

16.      Se a CONTRATADA não efetuar a rematrícula do CONTRATANTE devido à irregularidade de
pendência(s) financeira(s), uma vez quitados os débitos referentes às mensalidades/parcelas em atraso, a
rematrícula ocorrerá automaticamente. No caso de o CONTRATANTE e/ou, se aplicável, o SEGUNDO
CONTRATANTE, quitar os débitos de mensalidades/parcelas em atraso, mas não desejar dar continuidade
ao CURSO, deverá solicitar por escrito o trancamento da matrícula.

17.      Após o término do prazo regular para a conclusão do CURSO, poderá ser aplicada pela
CONTRATADA uma cobrança adicional proporcional ao tempo e aos serviços utilizados pelo
CONTRATANTE que necessite de prazos estendidos (além do período regular do CURSO), como no caso
da utilização do período de integralização para a conclusão das atividades acadêmicas.

18.      A CONTRATADA poderá realizar reajustes de valores em decorrência de aumento de custos a título
de pessoal e custeio, conforme previsão do artigo 1º, § 3º (incluído pela Medida Provisória nº 2.173-24 de
23/08/2001) da Lei 9.870/1999.

19.      Após 12 (doze) meses de vigência do CONTRATO, as parcelas vincendas serão reajustadas
monetariamente com base no IGP-M/FGV, ou por índice oficial que venha a substituí-lo.

20.      Os dados pessoais do CONTRATANTE e, se aplicável, do SEGUNDO CONTRATANTE
eventualmente coletados e tratados pela CONTRATADA em razão do CONTRATO observarão as regras
previstas na Cláusula Oitava do CONTRATO e as bases legais previstas na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados – LGPD), especialmente para cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
execução contratual, exercício regular de direitos, legítimos interesses do Controlador, proteção do crédito
e, quando necessário, mediante consentimento do titular.

20.1      Também a partir das bases legais definidas na LGPD, o armazenamento e tratamento de dados
pessoais do CONTRATANTE e, se aplicável, do SEGUNDO CONTRATANTE, inclusive sensíveis, poderá
ocorrer mesmo após extinto o vínculo das PARTES.

20.2      O CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, poderão exercer seus direitos
de titular(es) de dados, previstos na LGPD, perante a CONTRATADA mediante utilização do “portal do
titular”, disponível no site da CONTRATADA, e/ou através do formulário constante da página de “Política de
Privacidade”, no site da CONTRATADA.

21.      O CONTRATANTE e, se aplicável, o SEGUNDO CONTRATANTE, declara(m) neste ato que,
livremente, leu(leram), aceitou(aceitaram) e compreendeu(compreenderam) os termos e condições do
CONTRATO e seus anexos (incluindo, deste TERMO DE ADESÃO) e que possui(em) poderes suficientes
para firmar o presente ajuste, seja por meio de assinatura física seja por meio de assinatura/aceite digital.

______________________________________
Local e Data

______________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

_____________________________________________
MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA
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TERMO DE APROVEITAMENTO DE DISCIPLINAS

TERMO DE ADESÃO Nº 11111112150005266

Dados do interessado

Contratante (Nome Completo)

MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA

E-mail

marcodalina@gmail.com

CPF

080.638.977-06

Valor e duração do novo curso

Curso de interesse:

LICENCIATURA EM PEDAGOGIA

Opção de material:

INTERNET + DVD + LIVROS

Valor padrão do curso

Duração (meses) 48

Valor das parcelas R$ 159,90

Número das parcelas 48

Valor de taxa de matrícula / Adesão R$ 159,90

Valor total do curso R$ 7.675,20

Com dispensa de disciplinas

Desconto obtido R$ 1.439,10

Valor total a pagar R$ 6.236,10

Meses à cursar 39

Número das parcelas à pagar 39

Valor das parcelas R$ 159,90

Valor de taxa de matrículas / Adesão R$ 159,90

ID Disciplina Carga horária Dispensado ?

Observações e declaração de ciência

Este formulário não garante a efetivação da matrícula, a qual está sujeita às condições descritas no Termo de Adesão ao Contrato de Prestação
de Serviços Educacionais e de Fornecimento de Material Didático a ser entregue e firmado pelo(a) aluno(a).
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A análise contida neste formulário poderá sofrer alterações caso venham a ser realizadas alterações curriculares ou das condições de oferta do
curso desejado e estas serão informadas ao(à) aluno(a) quando da efetivação da matrícula.

O(A) aluno(a), declara-se ciente de que receberá somente o material didático referentes às disciplinas que não forem consideradas dispensadas
pela ORGANIZAÇÃO EDUCACIONAL UNIFACVEST EAD.

Declaro estar ciente e de acordo com as informações e condições especificadas no presente formulário.

_____________________________________________
MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA
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Nº TERMO DE ADESÃO: 11111112150005266

RECIBO DE TAXA DE MATRÍCULA

Declaro ter recebido de MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA o valor de R$ 159.90 referente à taxa de
matrícula descrita no termo de adesão n° 11111112150005266.

_____________________________________________
ROSILANE DA SILVA BICHULI LEAL 10886876796
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Nº TERMO DE ADESÃO: 11111112150005266

RESUMO DA MATRÍCULA

CURSO: LICENCIATURA EM PEDAGOGIA
MATERIAL DIDÁTICO: Livro eletrônico via internet + Videoaula via internet + Videoaula em DVD + Livro
impresso
Taxa de adesão: R$ 159,90
Nº de Parcelas: 48
Valor das Parcelas: R$ 159,90
Data de vencimento da 1ª parcela: As parcelas fixadas no Termo de Adesão terão vencimento no dia 10
(dez) de cada mês, sendo a primeira no mês subsequente ao início das aulas e as outras a partir do mês
subsequente, sendo que o pagamento da última não implica quitação das anteriores.

______________________________________
Local e Data

______________________________________
Assinatura do CONTRATANTE

_____________________________________________
MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA
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Nº TERMO DE ADESÃO: 11111112150005266

ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE DE APRESENTAÇÃO
DOCUMENTAL

Eu, CONTRATANTE, MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA, RG nº 111529566, CPF n. 080.638.977-06,
e, se aplicável, Neide Aparecida Bastos , RG nº , CPF nº , responsável legal/financeiro de MARCO
ANTONIO BASTOS FERREIRA, RG nº 111529566, CPF nº 08063897706, DECLARO(DECLARAMOS),
neste ato, que eu, MARCO ANTONIO BASTOS FERREIRA, em caso de matrícula em curso de Graduação,
concluí o Ensino Médio, ou que, no caso de matrícula em curso de Pós-Graduação “lato sensu”, concluí um
curso de graduação, em data anterior à data de início do curso em que estou me matriculando. Além disso,
estou(estamos) CIENTE(S) que, a não entrega de qualquer dos documentos exigidos (abaixo), mesmo no
caso de estarem cumpridos os requisitos acadêmicos do curso, será impeditivo para que eu, MARCO
ANTONIO BASTOS FERREIRA, participe da Solenidade de Colação de Grau e receba o respectivo
Diploma, em caso de Curso de Graduação, ou receba o Certificado de Conclusão de Curso, em caso de
Curso de Pós-Graduação “lato sensu”.

1) Documentação mínima para curso de Graduação:

Certidão de Nascimento ou Casamento;
RG;
CPF;
Título de Eleitor com comprovante de quitação eleitoral (da última eleição);
Documento militar (para homens);
Histórico Escolar – CÓPIA AUTENTICADA;
Certificado de Conclusão do Ensino Médio – CÓPIA AUTENTICADA; e
O presente TERMO DE ADESÃO assinado.

2) Documentação mínima para curso de Pós-Graduação “lato sensu”:

Certidão de Nascimento ou Casamento;
RG;
CPF;
Diploma de Graduação devidamente registrado – CÓPIA AUTENTICADA; e
O presente TERMO DE ADESÃO assinado.

Também DECLARO(DECLARAMOS) ciência de que alguns cursos poderão exigir outro(s) documento(s)
específico(s) e condicionante(s) da conclusão do curso, que será(serão) informados pela SOCIEDADE DE
EDUCACAO N.S. AUXILIADORA LTDA no ato da matrícula.



Página 10 de 33

Por fim, DECLARO(DECLARAMOS) que sou(somos) exclusivamente responsável(is) pela autenticidade e
veracidade dos documentos apresentados à SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S. AUXILIADORA LTDA,
devendo apresentá-los digitalizados, legíveis e em bom estado de conservação.

Por ser verdade, firmo(firmamos) a presente declaração.

______________________________________
Local e Data

______________________________________
Assinatura do CONTRATANTE
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS

Pelo presente instrumento particular, as PARTES, de um lado,

SOCIEDADE DE EDUCACAO N.S. AUXILIADORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 04.608.241/0001-79, com sede na Avenida Marechal Floriano, nº 947, bairro: Centro, CEP:
88.501-103, Município de Lages, Estado de Santa Catarina, neste ato representada nos termos do seu
estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e, de outro lado, o ALUNO,
doravante denominado CONTRATANTE, devidamente qualificado no TERMO DE ADESÃO do CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS,

CONSIDERANDO a necessidade de retificar erro material no item 9.8, da CLÁUSULA NONA, do
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS ("CONTRATO"), registrado junto ao Ofício
de Registros Civis das Pessoas Jurídicas e de Títulos e Documentos do Município de Lages, do Estado de
Santa Catarina, sob n. 106588, RESOLVEM as PARTES firmar o presente PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao
CONTRATO, a ser regido pela legislação aplicável à matéria e pelos termos e condições deste instrumento.

CLÁUSULA PRIMEIRA: As PARTES concordam em retificar o item 9.8 do CONTRATO, que passa a viger
com a seguinte redação:

9.8. As PARTES elegem o Foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, para a solução de
qualquer questão oriunda deste CONTRATO e seus anexos, renunciando a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja ou venha a ser.

CLÁUSULA SEGUNDA: As PARTES declaram ciência e concordância com a integração inseparável deste
PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO e seu TERMO DE ADESÃO.

CLÁUSULA TERCEIRA: As PARTES ratificam as demais cláusulas e condições do CONTRATO, as quais
permanecem inalteradas e em vigor.

CLÁUSULA QUARTA: As PARTES elegem o Foro da Comarca de Lages, Estado de Santa Catarina, para
dirimir qualquer divergência oriunda deste PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao CONTRATO, renunciando a
qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E, por estarem assim justas e contratadas, as PARTES assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de
igual forma e teor, ou por meio eletrônico, garantindo eficácia ao CONTRATO com a assinatura/aceite digital
do CONTRATANTE.

Lages, 02 de Abril de 2026

ALUNO CONTRATANTE

Testemunhas:

1.
Nome: ________________________
RG: ________________________

2.
Nome: ________________________
RG: ________________________
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Nº TERMO DE ADESÃO: 11111112150005266
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